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I. Introdução 

 

A poliomielite é uma doença grave caracterizada por um quadro de paralisia 

flácida causada pelo poliovírus selvagem (PVS) tipo 1, 2 e 3 que geralmente acomete os 

membros inferiores de forma assimétrica e irreversível. A vacinação é estratégia 

fundamental para a redução do risco de reintrodução do poliovírus no Brasil, visto que 

está eliminada no país desde 1994. 

O Ministério da Saúde passa a recomendar o esquema primário e o reforço 

contra a poliomielite com a Vacina Poliomielite, 1,2 e 3 (inativada) - VIP, e esclarece que 

após a aplicação de três doses, a VIP confere proteção sérica de 99% a 100% aos 

receptores com altos títulos de anticorpos. 

 

II. Esquema de vacinação  

 

Quadro 1 - Esquema de vacinação contra a poliomielite para as crianças 

menores de 5 anos de idade em 2024. 

 

 

Deverá ser realizado o resgate daquelas crianças com 15 meses de idade que 

perderam a oportunidade de se vacinar durante a transição do esquema vacinal com a 

poliomielite oral (VOP). É fundamental avaliar e atualizar a vacinação das crianças de 

acordo com a situação encontrada (Quadro 2). 

  



                                                                                                                                 

 

Quadro 2 - Esquema de vacinação contra a poliomielite para as crianças, 

conforme a situação vacinal: 

 

 

 



                                                                                                                                 

 

 

 



                                                                                                                                 

 

IMPORTANTE:  

 

✓ Doses de VOP aplicadas durante a campanha são consideradas válidas 

para a rotina se tiverem sido aplicadas no momento de receber um dos 

reforços. 

✓ Para as situações com indicações especiais, seguir o Manual do CRIE 6ª 

edição. 

 

III. REGISTRO  

 

A aplicação da vacina deve ser realizada no sistema SIGA, na estratégia rotina, 

conforme a dose aplicada: 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal da Saúde - SMS 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – COVISA 

Divisão de Vigilância Epidemiológica- DVE 
Programa Municipal de Imunizações – PMI 


